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MENSAGEM N. 7959, de 03 de fevereiro de 2016.

 

 

Proposição n.º 09/2016

 

 

PARECER

 

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , remetida peloMensagem nº 7959/2016
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, com fito a submeter à apreciação do Poder
Legislativo o Projeto de Lei que: “Autoriza o Poder Executivo a celebrar termos aditivos aos contratos
firmados com a União ao amparo da Lei Federal n° 9.496, de 11 de setembro de 1997 e na medida
provisória n° 2.192-70, de 24 de agosto de 2001 e suas edições anteriores, para alteração das condições
financeiras estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 148, de 25 de novembro de 2014 e no
Decreto Federal n° 8.616, de 29 de dezembro de 2015.”

                           

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

“Embora o Estado do Ceará já tenha quitado a dívida decorrente da Lei Federal
n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, é necessário incluí-la neste projeto devido à
possibilidade de retroativos dos cálculos, até a assinatura inicial do Contrato,
estabelecida na Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, Além
disso, remanesce saldo devedor frente à Medida Provisória n° 2.192-70, de 24 de
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agosto de 2001 e suas edições anteriores, que é parte integrante do Contrato n°
003/97 STN/COAFI.

 

Assim, a matéria se faz necessária em razão de exigências prévias à celebração
de termos aditivos aos contratos firmados entre a União e o Estado do Ceará
contidas no Decreto Federal n° 8616, de 29 de dezembro de 2015, em seu art. 2°,
item I, de forma a permitir a adoção das condições previstas no art. 2° da lei
Complementar n° 148, de 25 de novembro de 2014, que modificou o indexador e
a taxa de juros dessas dívidas e a concessão do desconto de que trata o art. 3° da
referida Lei. Os efeitos financeiros decorrentes destas condições serão aplicados
ao saldo devedor.

 

Outro fato a ser apresentado como relevante é a estipulação do prazo previsto no
Art. 3°, parágrafo único, em que a União terá até 31 de janeiro de 2016 para
promover os aditivos contratuais, independentemente de regulamentação, após o
que o devedor poderá recolher, a título de pagamento à União, o montante
devido, com a aplicação da Lei, ficando a União obrigada a ressarcir ao devedor
os valores eventualmente pagos a maior.”

 

 

É o relatório. Opino.

 

Trata-se de projeto de lei cujo desiderato é obter autorização desta Casa Legislativa para que o Poder
Executivo possa celebrar termos aditivos aos contratos firmados com a União ao amparo da Lei Federal
n° 9.496 de 1197 e na Medida Provisória n° 2.192-70 de 2001, para a alteração das condições financeiras
por outras mais favoráveis estabelecidas pela Lei Complementar Federal n° 148 de 2014 e no Decreto
Federal n° 8.616 de 2015.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.
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VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria a que diz respeito o projeto de lei, verifica-se que a Constituição
do Estado do Ceará, em seu art. 49, incisos XXV e XXVII, estabelece que:

 

Art. 49 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - ;autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos

XXVII – dispor sobre limites e condições para concessão de garantias pelo Estado, me operações de
;crédito, bem como sobre condições para os empréstimos realizados pelo Estado

(negrito nosso)

 

Dita autorização é premente para conferir legitimidade para o Estado firmar contrato que tenha
importante repercussão financeira, mediante avaliação do cumprimento do fim público a que se destina.
Da mesma forma, os termos aditivos a esses contratos devem ser autorizados pelo Poder Legislativo, em
observância ao princípio básico do processo legislativo da igualdade de formas.
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No caso, esta Assembleia Legislativa autorizou o Chefe do Poder Executivo estadual a aderir ao
Programa de Apoio à Reestruturação e ao ajuste Fiscal dos Estados, através da Lei Estadual n.° 12.700,
de 30 de maio de 1997, o que gerou a assinatura do Contrato n° 003/97 STN/COAFI junto à União,
também permitiu ao governo firmar contrato de Abertura de Crédito e de Compra e Venda de Ações em
face da União, por meio da Lei Estadual n° 12.860, de 11 de novembro de 1998, na qual se  promoveu a
alienação, total ou parcial, das ações integrantes do capital social do Banco do Estado do Ceará S/A -
BEC, pertencentes ao Estado, e adquiriu a Carteira de Crédito Imobiliário da Companhia de Habitação do
Ceará – COHAB.

 

O que se pretende no presente projeto de lei é celebrar termos aditivos a estes contratos.

 

No caso em apreço, o pedido foi acompanhado de longa exposição, com clara justificativa da necessidade
de celebrar os termos aditivos aos contratos citados para adequar o referido pacto à Lei Complementar
Federal nº 148, de 25 de novembro de 2014, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal,   dispondo sobre critérios de indexação dos contratos de
refinanciamento da dívida celebrados entre a União, Estados, o Distrito Federal e Municípios.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 7.959/2016
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
16 de fevereiro de 2016.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

10 de 29



11 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/02/2016 17:49:24  Data da assinatura:  16/02/2016 17:50:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/02/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.959/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.959 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMOS ADITIVOS
AOS CONTRATOS FIRMADOS COM A UNIÃO AO
AMPARO DA LEI FEDERAL N.º 9.496, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1997 E NA MEDIDA PROVISÓRIA N.º
2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, E SUAS EDIÇÕES
ANTERIORES, PARA ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES
FINANCEIRAS ESTABELECIDAS PELA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 148, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 2014 E NO DECRETO FEDERAL N. 8.616,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 09/2016, oriunda da mensagem nº 7.959/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS FIRMADOS
COM A UNIÃO AO AMPARO DA LEI FEDERAL N.º 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 E
NA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, E SUAS EDIÇÕES
ANTERIORES, PARA ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS ESTABELECIDAS
PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 E NO
DECRETO FEDERAL N. 8.616, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.
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O projeto sob análise consta de 08 (oito) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso II da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A presente mensagem atende os pressupostos de competência legislativa estadual, conforme disposto no
art. 49, inciso XXV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
 empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados

com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.

 

A presente proposta visa autorizar o Poder Executivo a celebrar termos aditivos aos contratos firmados
com a União ao amparo da Lei Federal nº 9.496, de 11 de setembro de 1997 e na Medida Provisória nº
2.192-70, de 24 de agosto de 2001 e suas edições anteriores, para alteração das condições financeiras por
outras mais favoráveis estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 148, de 25 de novembro de 2014
e no Decreto Federal nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015.
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Embora o Estado do Ceará já tenha quitado a dívida decorrente da Lei Federal nº 9.496, de 11 de
setembro de 1997, é necessário incluí-la neste projeto devido à possibilidade de retroatividade dos
cálculos, até a assinatura inicial do Contrato, estabelecida na Lei Complementar nº 148, de 25 de
novembro de 2014. Além disso, remanesce saldo devedor referente à Medida Provisória nº 2.192-70, de
24 de agosto de 2001 e suas edições anteriores, que é parte integrante do Contrato nº 003/97
STN/COAFI.

Assim, a matéria se faz necessária em razão de exigências prévias à celebração de termos aditivos aos
contratos firmados entre a União e o Estado do Ceará contidas no Decreto Federal nº 8.616, de 29 de
dezembro de 2015, em seu art. 2º, item 1, de forma a permitir a adoção das condições previstas no art. 2º
da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, que modificou o indexador e a taxa de juros
dessas dívidas e a concessão do desconto de que trata o art. 3º da referida Lei. Os efeitos financeiros
decorrentes destas condições serão aplicados ao saldo devedor.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 09/2016 (oriunda da mensagem nº 7.959/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria de matéria

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

19 de 29



DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 09/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.959/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.959 - AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMOS ADITIVOS
AOS CONTRATOS FIRMADOS COM A UNIÃO AO
AMPARO DA LEI FEDERAL N.º 9.496, DE 11 DE
SETEMBRO DE 1997 E NA MEDIDA PROVISÓRIA N.º
2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, E SUAS EDIÇÕES
ANTERIORES, PARA ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES
FINANCEIRAS ESTABELECIDAS PELA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 148, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 2014 E NO DECRETO FEDERAL N. 8.616,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 09/2016, oriunda da mensagem nº 7.959/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CELEBRAR TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS FIRMADOS
COM A UNIÃO AO AMPARO DA LEI FEDERAL N.º 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 E
NA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, E SUAS EDIÇÕES
ANTERIORES, PARA ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS ESTABELECIDAS
PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.º 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 E NO
DECRETO FEDERAL N. 8.616, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.”

 

O projeto sob análise consta de 08 (oito) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso II da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A presente mensagem atende os pressupostos de competência legislativa estadual, conforme disposto no
art. 49, inciso XXV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados
com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.

 

 

A presente proposta visa autorizar o Poder  Executivo a celebrar termos aditivos  aos contratos firmados 
com a União ao amparo da  Lei Federal nº 9.496, de 11 de setembro  de  1997  e  na  Medida  Provisória 
nº  2.192-70, de 24 de agosto de 2001 e suas edições anteriores, para alteração das condições financeiras
por outras mais favoráveis estabelecidas pela  Lei Complementar  Federal nº 148, de 25 de novembro de
2014 e no Decreto Federal nº 8.616, de 29 de dezembro de 2015.

Embora o Estado do Ceará já tenha quitado a dívida decorrente da Lei Federal nº 9.496,   de 11 de
setembro de 1997,  é necessário  incluí-la  neste  projeto  devido  à  possibilidade de retroatividade dos
cálculos, até a assinatura inicial do Contrato, estabelecida na Lei Complementar nº 148, de 25 de
novembro de 2014. Além disso,  remanesce  saldo  devedor referente à Medida Provisória nº 2.192-70, de
24 de agosto de 2001 e suas   edições anteriores, que é parte integrante do Contrato nº 003/97
STN/COAFI.
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Assim, a matéria se faz necessária em razão de exigências prévias  à  celebração  de termos aditivos aos
contratos firmados entre a União e o Estado do Ceará contidas no Decreto  Federal  nº 8.616, de 29 de
dezembro  de 2015, em seu  art.  2º,  item 1,  de forma  a permitir a adoção das condições  previstas  no
art.  2º  da  Lei Complementar  nº  148,  de 25 de novembro de 2014, que modificou o indexador e a taxa 
de juros   dessas dívidas e   a concessão do desconto de que trata o art. 3º da referida Lei. Os efeitos
financeiros decorrentes destas condições serão aplicados ao saldo devedor.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto Projeto de Lei encaminhado   por meio da mensagem nº 09/2016Favorável ao 
(oriunda da mensagem nº 7.959/2016), de autoria do .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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